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Pergunta 1: No briefing, consta a seguinte determinação: 

"As propostas obrigatoriamente deverão:  

13) Não deve ser prevista mídia convencional, em rádio, impressos, TV ou meios digitais." 

Questiona-se: 

a) A vedação - quando trata de mídia convencional - é restrita à questão de compra de mídia, 

está correto o entendimento? 

b) Ou seja, a licitante tem a possibilidade de apresentação de peças digitais em meios com 

recursos próprios, correto?  

Resposta 1: Sim. O entendimento está correto. A vedação refere-se à realização de compras de 

mídia, sendo permitido às licitantes apresentarem peças digitais. 
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